
PROVIMENTOTJMT/CGJ N. 12, DE 27 DE MAIODE 2024

Altera a redaçãodo artigo 1.364 e acrescentao artigo 1.364-Ano
CapítuloXV – Do ProcedimentoPara Ratificaçãodos Registros
Imobiliários Decorrentesde Alienaçõese Concessõesem Terras
PúblicasSituadasnaFaixadeFronteiradoEstadodeMatoGrosso,
ambos do Código de Normas Gerais da Corregedoria-Geralda
Justiçado ForoExtrajudicial– CNGCE.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA,

no uso de suas atribuições legais, regimentais e institucionais, nos autos do CIA

0010542-94.2023.8.11.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1.364 do Capítulo XV - Do Procedimento Para

Ratificação dos Registros Imobiliários Decorrentes de Alienações e Concessões em Terras

Públicas Situadas na Faixa de Fronteira do Estado de Mato Grosso - do Código de Normas

Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial [CNGCE], que passa a ter a

seguinte redação:

Art. 1.364. Em obediênciaao princípioregistralda instância,previstono artigo13 da Lei n.

6.015/1973e considerandoque a Lei n. 13.178/2015excetua da ratificação as situações

previstasnos incisosI e II de seuart. 1º, a averbaçãoda ratificaçãodependeráde provocação

do titular do domínio,via requerimentoformuladopormeiode advogadoconstituído.

§ 1º Caso o requerimentoseja apresentadosem a devida representaçãopor advogado, o

responsávelpela serventiadeverá intimar a parte interessadapara sanara irregularidade,sob

penade indeferimento.

§ 2º O indeferimento do pedido de ratificação de registro imobiliário pela ausência de

constituiçãode advogado não obsta que, uma vez sanada a irregularidade,o pedido seja

reapresentado.

ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERALDA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente. Utilize o endereço abaixo para validar o QRCode.

https://validador.tjmt.jus.br/codigo/AD:7BB40000-07B4-2A72-5D50-08DC80137B86

Publicado no DJE
em, 4/6/2024
Edição n. 11713



Art. 2º Acrescentar o artigo 1.364-A ao Capítulo XV – Do Procedimento Para

Ratificação dos Registros Imobiliários Decorrentes de Alienações e Concessões em Terras

Públicas Situadas na Faixa de Fronteira do Estado de Mato Grosso do Código de Normas

Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE, com a seguinte

redação:

Art. 1.364-AAlém das exigênciasdo artigo 1.364, deverá o interessadoinstruir o pedido

comos documentosnecessáriosao cumprimentodospressupostospositivos,em especial:

I – comprovaçãoda não incidênciadashipótesesprevistasnos incisosI e II do art. 1º da Lei

n. 13.178/2015,mediantea juntadade certidõesnegativasexpedidaspela JustiçaEstaduale

Federalde primeiroe segundograus, dascomarcasda situaçãodo imóvel e do domicíliodo

titular de domínio,quandoesteresidirem localdiversoda localizaçãodo imóvel;

II – comprovaçãode enquadramentotemporal e espacial do registro imobiliário a ser

ratificado, nas delimitaçõesdo art. 3º, da Lei n. 13.178/2015,mediante apresentaçãode

estudo técnico e analítico da cadeia dominial, devidamenteacompanhadodas respectivas

certidõesatualizadasda cadeiadominialdo imóvel desdea origemda titulaçãoorigináriado

Estado para o particular,e de laudo técnicode localizaçãodo imóvel na faixa de fronteira,

formulado por profissionalhabilitado, com a competenteAnotação de Responsabilidade

Técnica- ARTouTermodeResponsabilidadeTécnica-TRT;

III – tratando-sede imóveis com área superior a 15 (quinze)módulosfiscais e inferior a

2.500 (dois mil e quinhentos) hectares, será exigida também a certificação do

georreferenciamentoe a atualizaçãoda inscriçãodo imóvel no sistemanacionalde cadastro

rural, conformepreveemos incisosI e II do art. 2º daLei n. 13.178/2015

§ 1º Cumpridas as exigências anteriores, o oficial do registro de imóveis procederá à

averbaçãoda ratificaçãodo registroimobiliáriopor decisãofundamentada.

§ 2º O registradorindeferirá fundamentadamenteo pedido, quer no caso de incidênciadas

hipótesesde exclusãoprevistas nos incisos I e II do art. 1º da Lei n. 13.178/2015, quer

quandonãocomprovadaa titulaçãoa que refere o art. 3º da mencionadaLei, reservando-se,

em qualquer caso, o manejo do procedimentode dúvida para a discussãodas exigências

apresentadas.
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§ 3º Admite-sea apresentaçãode escriturapúblicadeclaratóriaformalizadapelo proprietário

para a comprovaçãoda inexistênciade feito administrativoa que alude o inciso I deste

artigo.

Art. 3º Acrescentar o artigo 1.365-A ao Capítulo XV - Do Procedimento Para

Ratificação dos Registros Imobiliários Decorrentes de Alienações e Concessões em Terras

Públicas Situadas na Faixa de Fronteira do Estado de Mato Grosso - do Código de Normas

Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial [CNGCE], com a seguinte

redação:

Art. 1.365-A. A averbação da ratificação do registro imobiliário de área superior a 15

(quinze)módulosfiscais também exige, além dos demais requisitosprevistosem norma, a

comprovaçãode quea propriedadecumprecoma funçãosocial.

Art. 4º Acrescentar o artigo 1.365-B ao Capítulo XV - Do Procedimento Para

Ratificação dos Registros Imobiliários Decorrentes de Alienações e Concessões em Terras

Públicas Situadas na Faixa de Fronteira do Estado de Mato Grosso - do Código de Normas

Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial [CNGCE], com a seguinte

redação:

Art. 1.365-B. O cumprimento da função social do imóvel será realizada pelo oficial de

registro e consiste na demonstraçãodocumental de que o imóvel está classificadocomo

produtivono campo"classificaçãofundiária"constantedo CCIR e, na apresentaçãode laudo

técnico, devidamente acompanhado de anotação de responsabilidade do profissional

habilitado, atestandoque o imóvel cumpre com sua função social, respeitandoas regras

ambientaise dasrelaçõesde trabalho.

§ 1º. O laudo técnicopara comprovaçãodo cumprimentoda funçãosocialdo imóvel deverá

conter,nomínimo:

I – a demonstraçãode que o imóvel é produtivo, conformeos critérios técnicosdefinidos

paraa regiãoondese localizao imóvel;

II – a comprovação de que o imóvel possui Cadastro Ambiental Rural ativo, não se

ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERALDA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente. Utilize o endereço abaixo para validar o QRCode.

https://validador.tjmt.jus.br/codigo/AD:7BB40000-07B4-2A72-5D50-08DC80137B86



admitindoa presençade embargovigentepelaSecretariaEstadualdoMeioAmbienteou pelo

InstitutoNacionaldoMeioAmbientee dosRecursosNaturaisRenováveisque recaia sobre a

integralidadeda área cujo domínio será ratificado. Recaindo, entretanto, o embargo sobre

qualquer fração inferior a 100% (cem por cento) do imóvel, e cumpridas as demais

determinações,a ratificação deverá ser deferida, cabendoà Corregedoria-Geralda Justiça

editar instruçãosobreos critériosa seremseguidosparaa efetivaçãoda ratificaçãodo registro

imobiliário;

III – a comprovaçãode que o interessadonão está inscritono CadastroNacionalde Trabalho

Análogo a Escravo do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Portaria

InterministerialMTPS/MMIRDHn. 4, de 11demaiode 2016;

IV – a demonstraçãode que a área objeto do registroa ser ratificadonão incide sobre área

destinadaà comunidadeindígenae/ouquilombola;

§ 2º. ConstandodoCCIRa classificaçãoimprodutivado imóvele/ounãosendoapresentadoo

laudotécnico,deveráo oficial indeferiro pedidode ratificação.

§ 3º. Na hipótesedo parágrafoanterioré permitidoque o interessado,após realizara devida

atualizaçãocadastral junto ao INCRA e medianteapresentaçãode laudo técnico, apresente

novorequerimentode ratificaçãoperantea serventiacompetente.

Art. 5º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação,aplicando-se

desde logo aos processospendentes, cujas exigênciasdeverão ser supridas pelo interessado em

prazonão superiora 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento.

DesembargadorJUVENAL PEREIRA DA SILVA
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